
M O Ç Ã O Nº. 054
SESSÃO ORDINÁRIA DE  08/12/2003       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:


CONSIDERANDO que no último dia 04 de dezembro comemorou-se o Dia do Perito Criminal, o funcionário responsável pelos exames periciais nos locais e objetos relacionados às mais variadas modalidades de crimes e contravenções;



CONSIDERANDO que o trabalho desenvolvido pelos mesmos possibilita aos nossos juízes julgamentos os mais seguros possíveis, isentos de erros, dúvidas ou equívocos que venham manchar suas sentenças ou conduzir a injustiças indesejáveis;



CONSIDERANDO que embora reconhecido o valor dos Peritos Criminais nos meios forenses, na OAB, nas assembléias legislativas, nas entidades defensoras dos direitos dos cidadãos, organizações religiosas e câmaras de vereadores, os mesmos têm sido esquecidos pelos nossos governantes;



CONSIDERANDO que sua subsistência tem sido feita pelo mesmo salário recebido a longa data e que já era baixo e sofrível pelo grau de responsabilidade que exige e representa a atuação do perito no contexto de nossa sociedade,




APRESENTAMOS à Mesa, após as considerações do Plenário, MOÇÃO DE APOIO para com o SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPCRESP, pela comemoração, no último dia 04 de dezembro, do DIA DO PERITO CRIMINAL, em reconhecimento da importância inestimável deste profissional, objetivando alcançar melhores condições de trabalho, melhores condições de treinamento e preparo de pessoal, maiores recursos técnicos e materiais e salários que atendam pelo menos as mínimas necessidades de suas famílias e a importância e dignidade do cargo.




Que cópia desta propositura seja encaminhada ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública, SAULO DE CASTRO ABREU FILHO, para que de seu teor tomem conhecimento.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 08 de dezembro de 2003.

Vereador  Autor JOEL DIVINO
PL
